
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 23/06/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  005514/2025 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e em conformidade com os termos
regimentais, que seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, por meio do órgão
competente, solicitando a mudança do ponto de ônibus localizado no número 1287 para o número
1277 da Avenida Santa Luzia.

Justificativa:
O ponto atualmente situado no número 1287 oferece sérios riscos à segurança dos

usuários do transporte coletivo, uma vez que sua localização próxima ao córrego expõe os
passageiros a acidentes, principalmente no momento do desembarque. Já houve relatos  de perigo
iminente no local.

A proposta de transferência para o número 1277 visa garantir mais segurança,
acessibilidade e tranquilidade aos moradores e usuários, uma vez que neste local há estrutura mais
adequada e afastada da margem do córrego, diminuindo significativamente o risco de acidentes.

Palácio Barbosa Lima, 23 de junho de 2025.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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